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20 de agosto de 2024

EDITAL DLFA nº 13/2024 
 

Ficam os munícipes abaixo relacionados, cientificados por este Edital, da emissão da Certidão de 

Cumprimento a Compensação Ambiental referente ao Termo de Compromisso de Recuperação 

Ambiental firmado, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 21097/2014 sem prejuízo 

das demais medidas judiciais cabíveis. 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO DE REFERENCIA BAIRRO DE 
REFERENCIA 

TCRA-
DLCA 

3894/2017 
Liderança Administrativa de 

Bens Ltda. - EPP 
Rua Ismael Estanislau de Arruda, 

505 
Jardim 

Bandeirantes 52/2024 

9674/2023 
Metalac SPS Indústria e 

Comércio Ltda. 
Avenida Itavuvu, 4690 Jardim Maria 

Antônia Prado 74/2023 

24066/2022 
Maison Visconde 

Empreendimentos SPE Ltda. 
Rua Antônio Perez Hernandez, 900 Parque Campolim 11/2024 

 

 

Sorocaba, 20 de agosto de 2024 
Divisão de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal 

 

 

CONVOCAÇÃO 

  

Ficam os membros titulares do Comitê de Investimentos da Fundação da Seguridade Social 

dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba – FUNSERV, CONVOCADOS para a reunião 

ordinária do referido Comitê, DESIGNADA para 22/08/2024 (quinta-feira), às 8horas e 15 

minutos, na sede da FUNSERV – Rua Major João Lício, 265 – 3º andar – Centro – Sorocaba/SP. 

Nesta oportunidade, serão tratadas as seguintes pautas: 

1. Avaliação dos resultados das aplicações - Ref.: Julho /2024; 

2. Elaboração do Parecer do Comitê de Investimentos – Ref.: Julho /2024; 

3. Migração Banco do Brasil para Caixa Econômica Federal; 

4. Atualização dos Credenciamentos Bancários; 

5. Análise de Comparativo dos Fundos; 

4. Assuntos gerais. 

 Sem mais, 

Sorocaba/SP, 20 de agosto de 2024. 

 

      Cilsa Regina Guedes Silva 
Gestora dos Recursos do RPPS 

 

Bolsa-Atleta Sorocaba 2024
RESULTADO DEFINITIVO
A Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida vem através deste ato tornar público o resultado 
definitivo do “Bolsa-Atleta Sorocaba 2024”. 
Atletas contemplados:
• Adilson Patrício – Atletismo ACD – Categoria Estadual
• Luiz Fernando de Souza Claro – Natação ACD – Categoria Estadual
• Thamyris Soares Calderan Pereira – Natação ACD – Categoria Estadual 
• Michael Alves Correia – Natação ACD – Categoria Estadual
• Vera Lucia de Spuza Silva dos Santos – Natação ACD – Categoria Estadual
• José Rivaldo da Silva – Natação ACD – Categoria Estadual 
• Renato Henrique Gomes Silva – Atletismo ACD – Categoria Estadual 
• Juliana Mary da Silva Pereira – Luta Olímpica – Categoria Estadual 
• Murilo Braga de Oliveira Ribeiro – Boxe – Categoria Estadual 
• Rodrigo Ribeiro – Atletimos ACD – Categoria Estadual
• Gilberto Dias da Silva – Atletismo ACD – Categoria Estadual 
• Yago Walace Costa Andrare – Handebol Masculino – Categoria Estadual
• Frederico Huggler Pais de Camargo – Natação ACD – Categoria Estadual 
• Charles Davidson de Oliveira Rodrigues – Boxe – Categoria Estadual 
• Luiz Felipe Nunes de Carvalho – Boxe – Categoria Estadual
• Maria Eduarda Pavanini Silva – Futsal Feminino – Categoria Estadual 
• Beatriz Sarayva Gonçalves – Atletismo ACD – Categoria Estadual 
• Iasmim Vitória Sandri do Nascimento – Atletismo ACD – Categoria Estadual 
• Isabela Maia de Souza – Ginástica Rítmica – Categoria Regional
• Emilly Isidoro Nogueira – Atletismo ACD – Categoria Regional 
• Gabriela Cianci Sampaio – Ginástica Rítmica – Categoria Regional 
• Wagner Roberto de Araujo Filho – Natação – Categoria Regional 
Fica aberto o período de assinatura dos termos de adesão, até as 16h00 do dia 23 de agosto 
de 2024.
Sorocaba, 20 de agosto de 2024

Código de Trânsito Brasileiro - Art. 267
Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma 
outra infração nos últimos 12 (doze) meses. O pedido somente poderá ser formulado na 
fase da Defesa Prévia e o proprietário ou o condutor indicado deverá juntar o formulário 
devidamente preenchido, de forma legível e sem rasuras, juntar a cópia da CNH e jun-
tar também o documento emitido pelo órgão de trânsito responsável que demonstre a 
situação de seu prontuário, referente aos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data da 
infração. 
(Lei Municipal nº 9.795/2011acrescida pela Lei Municipal nº 11.628/17)

Extrato do Contrato nº 41/21
Processo CPL n° 681/21
Pregão Eletrônico n° 25/21
Assunto: Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
este órgão pelo prazo de 02 (dois) anos.
Data: A partir de 14/08/24
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, conservação e desin-
fecção das unidades - Sede Campolim, Sede Chile, Terminais Urbanos, Terminal Rodoviário e 
Áreas de Transferência.
Motivo: Inexecução de Cláusulas Contratuais.
Fundamento Legal: Nos termos do artigo 83, inciso III da Lei Federal nº 13.303/16.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Soluções Recursos Humanos Ltda.
Nome Fantasia: Soluções Recursos Humanos.
CNPJ n° 18.975.589/0001-09
Sorocaba, 13 de agosto de 2024.
Mônica S. Hirata
Gerente de Licitações e Contratos
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CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Sirlange Frate Maganhato

GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Flávio Nelson da Costa Chaves

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Alfeu Malavazzi Neto

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Ana Cláudia Martini Fauaz

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Lucas Pedrozo  

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
(SEDETUR)
Bruno Santana (interinamente)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Fernando Marques da Silva Filho (cumulativamente)

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Vitor Hugo Tavares

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL (SGC)
Mário Luiz Nogueira Bastos (interinamente)

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
Fernando Marques da Silva Filho (interinamente)

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Maurício Augusto Coimbra Campanati

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEPLAN)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Leda Diniz Silva Machado (interinamente)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(SERT)
Luiz Carlos Siqueira Franchim

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Antonio Marcos de Carvalho Mariano Machado (interinamente)

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Genivaldo Maximiliano de Aguiar

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

EXPEDIENTE

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
Lucas Pedrozo 

DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal
Chefe de Divisão de Gestão de Atos Oficiais

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP

PREFEITO
RODRIGO MAGANHATO

VICE-PREFEITO
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SECRETARIA DA CIDADANIA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL

OBJETO:  A  presente  justificativa  tem  por  objetivo  a  publicação  de  Inexigibilidade  de

Chamamento  Público,  visando  a  celebração  do  Termo  de  Fomento  entre  o  município  de

Sorocaba, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA e a Organização da

Sociedade Civil – AMAS – Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba, tendo por objeto o

repasse dos recursos financeiros destinados por meio de emenda parlamentar federal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela

Lei 13.204/2015, e art. 11 e seus parágrafos do Decreto Municipal nº 26.317/2021.

A celebração  do  Termo  de  Fomento  em epígrafe  justifica-se  ser  realizada  sem chamamento

público,  visto  que  os  recursos  são  provenientes  de  Emenda  Parlamentar  Federal,  em

conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada

pela  Lei  nº  13.204/2015,  e  art.  11  e  seus  parágrafos  do  Decreto  Municipal  nº  26.317/2021.

conforme transcrição a seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas

parlamentares às leis  orçamentárias  anuais  e os acordos de cooperação serão celebrados sem

chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a

celebração  de  comodato,  doação  de  bens  ou  outra  forma  de  compartilhamento  de  recurso

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei. 

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de  inviabilidade  de

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da

parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,

especialmente quando: 
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II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada

em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar

da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se  a  legalidade  na  formalização de  parceria  sem

Chamamento  Público,  com base  jurídica  supracitada,  haja  vista,  tratar-se  de  Organização  da

Sociedade  Civil  destinatária  de  emendas  parlamentares  com  indicação  expressa,  que

desenvolvem atividades voltadas a assistência social, conforme quadro:

DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA VALOR 

Custeio  da  AMAS  –  Associação
Amigos dos Autistas de Sorocaba

Custeio AMAS R$ 150.000,00

ÓRGÃO ECONÔMICA FONTE EMENDA VALOR

08.01.00 3.3.50.39.02 05 202444790005 R$ 150.000,00

Com fundamento no § 2º do art. 18 do Dec. Nº 26.317/21, para a habilitação e celebração do

ajuste,  a  entidade  deverá  comprovar,  perante  a  Secretaria  da  Cidadania  o  atendimento  aos

critérios especificados no art.  18, no que se refere a: (I) habilitação jurídica; (II) regularidade

fiscal;  (III)  documentos  de  qualificação  técnica;  (IV)  qualificação  econômico-financeira;  (V)

documentações complementares. 

Com  fundamento  no  §  5º  do  art.  19  do  Dec.  Nº  26.317/21,  a  entidade  deverá  apresentar,

previamente à assinatura do contrato, o plano de trabalho e a proposta de preço, por meio de

formulários disponibilizados pela SECID – Secretaria da Cidadania.

Na forma do art. 26 do Dec. 26.317/21, finalizado o processo de inexigibilidade a Administração

Pública convocará a proponente responsável pela proposta para que seja celebrado o respectivo

instrumento de repasse, viabilizando a execução do objeto pretendido. 

Previamente à convocação para celebração do ajuste deverá ser emitido parecer de órgão técnico

da Administração Pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito do quanto

estabelecido no par. único do art. 26 do Dec. 26.317/21. 

Rua Santa Cruz, 116 – Centro – CEP 18035-630 – Sorocaba – SP – Fone: (15) 3212.6900

II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada

em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar

da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

RESUMO DA JUSTIFICATIVA:  Verifica-se  a  legalidade  na  formalização de  parceria  sem

Chamamento  Público,  com base  jurídica  supracitada,  haja  vista,  tratar-se  de  Organização  da

Sociedade  Civil  destinatária  de  emendas  parlamentares  com  indicação  expressa,  que

desenvolvem atividades voltadas a assistência social, conforme quadro:

DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA VALOR 

Custeio  da  AMAS  –  Associação
Amigos dos Autistas de Sorocaba

Custeio AMAS R$ 150.000,00

ÓRGÃO ECONÔMICA FONTE EMENDA VALOR

08.01.00 3.3.50.39.02 05 202444790005 R$ 150.000,00

Com fundamento no § 2º do art. 18 do Dec. Nº 26.317/21, para a habilitação e celebração do

ajuste,  a  entidade  deverá  comprovar,  perante  a  Secretaria  da  Cidadania  o  atendimento  aos

critérios especificados no art.  18, no que se refere a: (I) habilitação jurídica; (II) regularidade

fiscal;  (III)  documentos  de  qualificação  técnica;  (IV)  qualificação  econômico-financeira;  (V)

documentações complementares. 

Com  fundamento  no  §  5º  do  art.  19  do  Dec.  Nº  26.317/21,  a  entidade  deverá  apresentar,

previamente à assinatura do contrato, o plano de trabalho e a proposta de preço, por meio de

formulários disponibilizados pela SECID – Secretaria da Cidadania.

Na forma do art. 26 do Dec. 26.317/21, finalizado o processo de inexigibilidade a Administração

Pública convocará a proponente responsável pela proposta para que seja celebrado o respectivo

instrumento de repasse, viabilizando a execução do objeto pretendido. 

Previamente à convocação para celebração do ajuste deverá ser emitido parecer de órgão técnico

da Administração Pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito do quanto

estabelecido no par. único do art. 26 do Dec. 26.317/21. 

Rua Santa Cruz, 116 – Centro – CEP 18035-630 – Sorocaba – SP – Fone: (15) 3212.6900

Cumpridas todas as etapas do processo e de acordo com o art. 27 do Dec. Nº 26.317/21, em dia e

hora previamente informados à proponente contemplada, esta deverá se fazer presente por meio

de  seu  representante  legal  para  a  assinatura  do  instrumento,  apresentando  para  tanto  os

documentos listados nos incisos de I a V do mencionado dispositivo (Anexo III). 

Na forma do § 3º  do art.  11 do Dec.  Nº 26.317/21,  admite-se a  impugnação à justificativa,

apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pela

autoridade responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. Havendo fundamento

na impugnação, será revogado o presente ato que considerou inexigível o chamamento público. 

Sorocaba, 20 de agosto de 2024.

Ana Cláudia Martini Fauaz
Secretário da Cidadania
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EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo Administrativo: 2022/20506.
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração.
Objeto: Serviço especializado de Responsabilização e Educação dos Agressores
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ Nº 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Ci-
dadania – SECID, representada por Ana Claudia Martini Fauaz, portadora do CPF nº xxx.xxx.
xxx-xx, Secretária da Cidadania.
II – CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA MULHER, Organização da Sociedade Civil – OSC, CNPJ sob o 
nº 01.944.279/0001-24, representada por Silvia Matilde Paschoal Ribeiro, portadora do CPF 
nº xxx.xxx.xxx-xx, Presidente da Organização.
Número do Edital de Chamamento Público: Edital 08/2022.
Regime Jurídico: Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.
Valor do Ajuste: R$ 14.275,20 (quatorze mil duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos) 
mensais.
Vigência da Parceria: Em razão do Termo Aditivo firmado fica a parceria prorrogada por 12 
(doze) meses, a partir de 22/08/2024 a 21/08/2025.
Data de Assinatura da Parceria: 20/08/2024.

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo Administrativo: 2022/20503.
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração.
Objeto: Acolhimento Institucional de Idosos
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ Nº 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Ci-
dadania – SECID, representada por Ana Claudia Martini Fauaz, portadora do CPF nº xxx.xxx.
xxx-xx, Secretária da Cidadania.
II – LAR SÃO VICENTE DE PAULO, Organização da Sociedade Civil – OSC, CNPJ sob o nº 
71.868.285/0001-25, representado por João Roberto da Silva, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-
-xx, Presidente da Organização.
Número do Edital de Chamamento Público: Edital 04/2022.
Regime Jurídico: Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.
Valor do Ajuste: R$ 29.610,00 (vinte e nove mil seiscentos e dez reais) mensais.
Vigência da Parceria: Em razão do Termo Aditivo firmado fica a parceria prorrogada por 12 
(doze) meses, a partir de 23/08/2024 a 22/08/2025.
Data de Assinatura da Parceria: 20/08/2024.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo: 300/2024
Tipo de Ajuste: Termo de Fomento
Objeto: Projeto Dança comigo – Execução do serviço de convivência e fortalecimento de vín-
culos para crianças e adolescentes.
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ n° 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Cidada-
nia – SECID, representada por Ana Claudia Martini Fauaz, portador do CPF nº xxx.865.xxx-11, 
Secretária da Cidadania.
II – Associação dos Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e Região – Afissore, Organização da 
Sociedade Civil – OSC, CNPJ sob o n° 60.110.863/0001-43, representada por Karina Aparecida 
da Silva Ferraz de Almeida, portador(a) do CPF nº xxx.068.xxx-74, Presidente da organização.
Dispensa por inexigibilidade de chamamento
Regime Jurídico: Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.
Valor do Ajuste: Em razão do termo de fomento firmado, o valor total será de R$ 55.000,00 
(Cinquenta e cinco mil reais), para Projeto Dança comigo – Execução do serviço de convivência 
e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes.
Vigência da parceria: 20/08/2024 a 31/12/2024
Data de assinatura: 20/08/2024

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo Administrativo: 2022/20509.
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração.
Objeto: Serviço de proteção social básica para pessoas com transtorno do espectro autista e 
suas famílias
Partes: 
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ Nº 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Ci-
dadania – SECID, representada por Ana Claudia Martini Fauaz, portadora do CPF nº xxx.xxx.
xxx-xx, Secretária da Cidadania.
II – ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA – AMAS, Organização da Sociedade 
Civil – OSC, CNPJ sob o nº 00.499.300/0002-48, representado por João Ferreira de Araújo, 
portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, Presidente da Organização.
Número do Edital de Chamamento Público: Edital 11/2022.
Regime Jurídico: Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.
Valor do Ajuste: R$ 16.511,20 (dezesseis mil quinhentos e onze reais e vinte centavos) mensais.
Vigência da Parceria: Em razão do Termo Aditivo firmado fica a parceria prorrogada por 12 
(doze) meses, a partir de 23/08/2024 a 22/08/2025.
Data de Assinatura da Parceria: 20/08/2024.

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo Administrativo: 2022/20508.
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração.
Objeto: Serviço de proteção social básica para pessoas com deficiência visual e suas famílias
Partes: 
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ Nº 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Ci-
dadania – SECID, representada por Ana Claudia Martini Fauaz, portadora do CPF nº xxx.xxx.
xxx-xx, Secretária da Cidadania.
II – ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES PARA DEFICIENTES VISUAIS – ASAC, Organi-
zação da Sociedade Civil – OSC, CNPJ sob o nº 71.862.254/0001-67, representado por Mylton 
Cruz Júnior, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, Presidente da Organização.
Número do Edital de Chamamento Público: Edital 11/2022.
Regime Jurídico: Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.
Valor do Ajuste: R$ 33.022,40 (trinta e três mil e vinte e dois reais e quarenta centavos) men-
sais.
Vigência da Parceria: Em razão do Termo Aditivo firmado fica a parceria prorrogada por 12 
(doze) meses, a partir de 23/08/2024 a 22/08/2025.
Data de Assinatura da Parceria: 20/08/2024.

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Processo Administrativo: 2022/20502.
Tipo de Ajuste: Termo de Colaboração.
Objeto: Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para idosos
I – MUNICÍPIO DE SOROCABA, CNPJ Nº 46.634.044/0001-74, por meio da Secretaria da Ci-
dadania – SECID, representada por Ana Claudia Martini Fauaz, portadora do CPF nº xxx.xxx.
xxx-xx, Secretária da Cidadania.
II – ASSOCIAÇÃO DE SOCORRO IMEDIATO A PESSOAS COM CÂNCER E AUTISMO – ASIPECA, 
Organização da Sociedade Civil – OSC, CNPJ sob o nº 08.762.248/0001-00, representada 
por Leticia Hoffmann Castanho, portadora do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, Presidente da Orga-
nização.
Número do Edital de Chamamento Público: Edital 03/2022.
Regime Jurídico: Lei 13.019 de 31 de julho de 2014.
Valor do Ajuste: R$ 8.668,00 (oito mil seiscentos e sessenta e oito reais) mensais.
Vigência da Parceria: Em razão do Termo Aditivo firmado fica a parceria prorrogada por 12 
(doze) meses, a partir de 23/08/2024 a 22/08/2025.
Data de Assinatura da Parceria: 20/08/2024.

PORTARIA SEDU Nº 66/2024
Dispões sobre a nomeação da Comissão Eleitoral para condução do processo eleitoral 
referente ao edital CAE Nº 01/2024 – Convocação de eleições para a recomposição do 
Conselho de Alimentação Escolar do Município de Sorocaba (CAE) Quadriênio de 2023 
a 2026.
O Secretário da Educação, Fernando Marques da Silva Filho, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO a necessidade de constituir uma Comissão Eleitoral para a supervisão e con-
dução do processo eleitoral referente ao EDITAL CAE Nº 01/2024 – Convocação de eleições 
para a recomposição do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Sorocaba (CAE) 
Quadriênio de 2023 a 2026.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Eleitoral, composta pelos seguintes membros:
I – Camila de Melo Cardia Morais;
II – Jefferson Sérgio Calixto;
III – Maria Angélica Martins Alves Porto;
Art. 2º A Comissão Eleitoral tem a responsabilidade de:
I. Supervisionar o processo eleitoral de acordo com as normas estabelecidas no Edital.
II. Garantir a transparência e a legalidade do processo.
III. Resolver quaisquer questões ou impasses que possam surgir durante o processo eleitoral.
IV. Elaborar e publicar relatórios sobre o andamento e os resultados do processo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Fernando Marques da Silva Filho
Secretário da Educação
cumulativamente

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS
Processo administrativo nº 1649/2024
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
DOADORA: OCEANIA DIVULGAÇÃO INTERATIVA LTDA. ME
OBJETO: DOAÇÃO DE 48 (QUARENTA E OITO) QUILOS DE ALIMENTOS
Sorocaba, 24 de julho de 2024.
Sirlange Rodrigues Frate Maganhato
Fundo Social de Solidariedade
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
A Secretaria da Saúde firmará Convênio com a Associação Crescer – Centro de Reabili-
tação Especializada, organização privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.522.007/0001-48, para realizar a transferência de recurso proveniente da Emenda Impo-
sitiva do Exercício de 2024, de números 331 e 561, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para atendimento de reabilitação a pacientes encaminhados pela regulação municipal 
que apresentem alterações de movimento e função decorrentes de patologias musculoesque-
léticas de diversas etiologias, durante a vigência da parceria, sem a realização de chamamento 
público dada a sua inexigibilidade, por meio do Processo n° 2024/6288.
A autorização legal para a celebração do ajuste encontra-se no artigo 74 da Lei Federal 
14.133/21, considerando que o presente instrumento decorre da exigência legal contida na 
Lei Orçamentária Anual – LOA do Município, referente ao exercício de 2024, na qual a insti-
tuição citada acima é indicada expressamente como beneficiária e/ou é exclusiva no ramo de 
atividade a que o recurso foi destinado, ficando prejudicada qualquer possibilidade de aber-
tura de chamamento público para eventual repasse em ampla concorrência. 
Este ato será publicado na imprensa oficial do qual caberá impugnação no prazo 05 dias de 
sua publicação, cujas razões deverão ser apresentadas formalmente na Secretaria da Saúde, 
dentro de seu horário de atendimento ao público.
Sorocaba, 20 de agosto de 2024.
Dr. CLÁUDIO POMPEO CHAGAS DIAS
Secretário da Saúde

 
SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS
Termo de Convênio
Processo nº 2024/006383-4
Objeto – Termo de Convênio, celebrado entre o Município de Sorocaba, por intermédio da 
Secretaria da Saúde e o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – GPACI, para 
prestação de serviços assistenciais de saúde no âmbito ambulatorial e hospitalar aos usuários 
do sistema único de saúde (SUS), bem como integrar a Instituição no  sistema único de saúde 
(SUS) e definir a sua inserção a garantia da atenção integral à saúde dos munícipes do Muni-
cípio de Sorocaba.
Prazo – 12 (doze) meses, de 01/08/2024 a 31/07/25. Data de assinatura: 01/08/2024
Valor: R$ 46.897.679,88 (quarenta e seis milhões, oitocentos e noventa e sete mil, seiscentos 
e setenta e nove reais, oitenta e oito centavos)
Claudio Pompeo Chagas Dias 
Secretário da Saúde

SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS
Extrato de Termo de Renovação de Convênio
Processo nº 2020/3827-1
OBJETO – Prestação dos serviços de habilitação e reabilitação de 90 (noventa) crianças e adoles-
centes com deficiência física e múltiplas deficiências (deficiência física e intelectual associadas). 
Cláudio Pompeo Chagas Dias
 Secretário da Saúde

Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia - Tel.: (15) 3229-7307
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 23558/2023
Antonio Luiz da Silva 29672532865
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentí-
cios não especificados anteriormente
Rua João Yukio Sugui, 21, Jardim Santa Madre Paulina, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19704
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11933
Penalidade: Multa
2-Processo nº. 22323/2023
Grilo Comercio de Produtos Alimenticios Ltda
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados
Rua Humberto de Campos, 871, Lote A1A, Jardim Zulmira, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19512
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11930
Penalidade: Multa
3-Processo nº. 21584/2023
Carlos Alberto Pedrozo
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
Rua Coronel Nogueira Padilha, 185, Vila Hortência, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19610
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11934
Penalidade: Multa
4-Processo nº. 2813/2024
DJ Implantes Ltda
Atividade odontológica - consultório odontológico
Avenida Moreira César, 197, Centro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17413
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11976
Penalidade: Multa

5-Processo nº. 18370/2023
Supermercado Alvorada
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Avenida Mário José Azevedo de Almeida, 120, Jardim Piazza di Roma, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18572
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11813
Penalidade: Multa
6-Processo nº. 26042/2023
Alex Almeida Soares
Construção civil
Rua Celio Morais Lobo, 201, Jardim Nova Ipanema, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19147
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11814
Penalidade: Multa
7-Processo nº. 16442/2023
Henriplast Industria de Embalagens Plasticas Ltda
Fabricação de embalagem de material plástico
Rua Henrique Manasses, 135, Lote B/4B, Éden, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18925
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11768
Penalidade: Multa
8-Processo nº. 28891/2023
Grilo Comercio de Produtos Alimenticios Ltda
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados
Rua Humberto de Campos, 871, Lote A1A, Jardim Zulmira, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19530
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    12013
Penalidade: Multa
9-Processo nº. 24973/2023
Sapore S.A.
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Rua Rodrigues Pacheco, 145, Anexo Restaurante, Centro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19958
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11958
Penalidade: Multa
10-Processo nº. 21598/2023
Labormed Posto de Coleta e Laboratório de Análises
Laboratórios clínicos - Posto de coleta
Rua Santa Clara, 105, Centro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19306
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11745
Penalidade: Multa
11-Processo nº. 27838/2023
Maikon dos Santos Correa 43934126804
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
Rua Comandante Salgado, 823, Vila Hortência, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19749
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    12003
Penalidade: Multa
12-Processo nº. 27837/2023
Maikon dos Santos Correa 13934126804
Rua Comandante Salgado, 823, Vila Hortência, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19750
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    12004
Penalidade: Multa
13-Processo nº. 22929/2023
A.P. Centro de Estetica Ltda
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
Avenida Comendador Pereira Inácio, 157, Loja 1 e 2, Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19408
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11753
Penalidade: Multa
14-Processo nº. 3177/2024
Nascita Clinica de Ginecologia e Obstetricia Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
Rua Professor Toledo, 1126, Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19318
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11969
Penalidade: Multa
15-Processo nº. 21592/2023
Feitosa Minimercado Sorocaba Ltda
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
Avenida Paraná, 3865, Cajuru do Sul, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19744
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11940
Penalidade: Multa
16-Processo nº. 20002/2023
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Avenida General Carneiro, 1120, Loja 20 - Galeira Tauste, Vila Lucy, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17875
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11801
Penalidade: Multa
17-Processo nº. 22320/2023
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Douglas da Silva Mercado
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns
Avenida Ataliba Pontes, 419,    Parque das Paineiras, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19508
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11935
Penalidade: Multa
18-Processo nº. 3042/2023
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Antônio Fernandes, 270, Jardim Gonçalves, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17021
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11613
Penalidade: Multa
19-Processo nº. 3043/2023
Drogaria Jardim Gonçalves Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Antônio Fernandes, 270, Jardim Gonçalves, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17868
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11650
Penalidade: Multa
20-Processo nº. 20005/2023
Gianini Restaurantes Tauste Sorocaba Ltda
Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Avenida General Carneiro, 1120, Vila Lucy, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18180
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11803
Penalidade: Multa
21-Processo nº. 22327/2023
Lais Cristina da Fonseca Costa Cardoso
Educação infantil - creche
Rua Bahia, 130, Centro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18241
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11756
Penalidade: Multa
22-Processo nº. 28918/2023
Sports Go Fit Ltda
Atividades de condicionamento físico
Avenida Doutor Gualberto Moreira, 46, Parque São Bento, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19379
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11852
Penalidade: Multa
23-Processo nº. 17916/2023
Hélio Alves de Barroso Júnior
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
Avenida Ipanema, 2338, Vila Nova Sorocaba, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19104
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11778
Penalidade: Multa
24-Processo nº. 17920/2023
Vitória Aparecida Rodrigues da Silva
Avenida Nove de Julho, 1435, Vila Barão, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 18866
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11765
Penalidade: Multa
25-Processo nº. 17925/2023
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Coronel Nogueira Padilha, 1216, Terreo1238, Vila Hortência, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19472
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    11855
Penalidade: Multa
26-Processo nº. 29107/2023
Sports Go Fit Ltda
Atividades de condicionamento físico
Avenida Doutor Gualberto Moreira, 46, Parque São Bento, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 19528
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº    12048
Penalidade: Advertência
Em 01/08/24
Rubens Tadeu Domingues
Chefe da Seção de Apoio Operacional
Nivaldo da Costa
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária Em Substituição

Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia - Tel.: (15) 3229-7307
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 24293/2023
Recanto da Cotinha Ltda.
Atividades de assistência psicossocial e saúde a postadores e distúrbios psíquicos, deficiência 

mental e dependência química e grupos similares não especificada anteriormente.
Estrada do Barreiro, 9 Jardim Josane, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial – Estabelecimento – Validade: 20/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-872-000019-1-0
2-Processo nº. 21390/2023
Vera Lúcia Matheus Soares
UTI Móvel – Serviço de ambulância de suporte avançado tipo “D”
Avenida General Osório, 813 Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial – Estabelecimento – Validade: 09/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-862-000013-1-7
3-Processo nº. 26856/2023
Clínica de Odontologia Menon & Esteves Ltda.
Atividade Odontológica – Clínica Odontológica Tipo I
Rua Professor Toledo91, Centro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial – Estabelecimento – Validade: 22/04/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002983-1-0
Licença Sanitária Inicial – Equipamento – Validade 22/04/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002984-1-7
4-Processo nº. 406/2024
Thiago Milton de Toledo
Clínicas e residências Geriátricas - Assistência ao Idoso
Rua Stella Rodini Marques de Lima,67 Vila Colorau, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 30/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-871-000062-1-1
5-Processo nº. 24280/2023
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento 
a urgências .
Rua Antônia Dias Petri, 135 Parque Santa Isabel, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 04/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000455-1-9
6-Processo nº. 24956/2023
Município de Sorocaba
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos - 
Ambulatórios médicos de especialidades.
Rua Manoel Lopes, 220 Vila Hortência, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 01/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002933-1-8
7-Processo nº. 24263/2023
RR Medical Ltda
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
Rua Francisca de Lordes Silva Camargo, 2233 Parque Empresarial das Mangueiras.
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 11/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000230-1-9
8-Processo nº. 31167/2023
VRM Log Logística e Transportes Ltda
Depósito de mercadorias para terceiros - exceto armazéns gerais e guarda - móveis.
Rodovia Raposo Tavares, 102000 KM 102 Galpão 06 Parque Reserva Fazenda Imperial, Soro-
caba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 03/06/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-000120-1-7
9-Processo nº. 31151/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e produtos para saúde Ltda
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000233-1-0
10-Processo nº. 22639/2023
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida São Paulo,2717, Loja S2-19 Além Ponte, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 01/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000730-1-6
11-Processo nº. 27864/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestada em residências coletivas e particulares não especifi-
cadas anteriormente.
Rua Isauro Costa Dias,26 Vila Lucy, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/02/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000039-1-3
12-Processo nº. 21407/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestada em residências coletivas e particulares não especifi-
cadas anteriormente.
Rua Evaristo da Veiga,294 Vila Jardini, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 21/02/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000037-1-9
13-Processo nº. 791/2024
Luiz Claúdio Rodriguês Tucunduva
Atividade Odontológica - Consultório odontológico - Tipo1
Avenida Elias Maluf, 1216, Sala 02 Wanel Ville, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 24/05/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-003008-1-0
14-Processo nº. 28082/2023
Daiany Elisabeth de Paula
Atividade Odontológica - Consultório Odontológico Tipo 1
Rua Francisco Ferreira Leão, 339, Sala 02 Vila Leão, Sorocaba-SP
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Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 25/05/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-003007-1-3
15-Processo nº. 21413/2023
Flávia Casale Abe Ltda
Atividade Odontológica - consultório odontológico Tipo 1.
Rua Bernardo Guimarães, 105 Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 22/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002900-1-7
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 22/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002901-1-4
16-Processo nº. 23547/2023
GR Serviços e alimentação Ltda.
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
Rua Afonso Pedrazzi, 180, Anexo Hospital Modelo Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 23/11/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-562-000339-1-0
17-Processo nº. 26061/2023
CLB Vacinas e Imunizações Ltda.
Serviços de vacinação e imunização Humana - Serviço de Vacinação
Rua Maria Cinto de Biaggi, 105 Andar 1 Box 08 Jardim Santa Rosália, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 17/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002898-1-7
18-Processo nº. 24257/2023
Julieta Aparecida Leite Ramal
Clínicas e Residências Geriátrica - Assistência ao Idoso
Rua Alfredo Fernandes, 500 Brigadeiro Tobias, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 05/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-871-000061-1-4
19-Processo nº. 31157/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e Produtos para saúde Ltda.
Comércio atacadista de produtos odontológicos.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000232-1-3
20-Processo nº. 31156/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e produtos para saúde Ltda.
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000231-1-6
21-Processo nº. 21570/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestada em residências coletivas e particulares não especifi-
cadas anteriormente.
Rua dos Andradas, 168 Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 14/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000041-1-1
22-Processo nº. 31155/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e produtos para saúde Ltda.
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados ante-
riormente.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 26/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-463-000133-1-5
23-Processo nº. 4912/2024
Drogaria jardim Vera Cruz Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Rua Maria Domingas Milego, 63, Sala 03 Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 04/04/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000732-1-0
24-Processo nº. 31159/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e produtos para saúde Ltda.
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
Rua Noruega,234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
25-Processo nº. 27848/2023
Extensão Estética Treinamento e Clínica Escola Ltda.
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza.
Avenida Doutor Armando Pannunzio, 1530, Loja 06 Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 06/05/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-960-000184-1-4
26-Processo nº. 24293/2023
Recanto da Cotinha Ltda.
Atividades de assistência psicossocial.
Estrada do Barreiro,9 Jardim Josane, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 20/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-872-000019-1-0
27-Processo nº. 21390/2023
Vera Lúcia Matheus Soares
UTI Móvel --Serviço de ambulância de suporte avançado tipo "D"
Avenida General Osório,813 Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 09/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-862-000013-1-7

28-Processo nº. 26856/2023
Clínica de Odontologia Menon & Esteves Ltda.
Atividade Odontológica - Clínica Odontológica Tipo I
Rua Professor Toledo, 91, Centro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 22/04/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002983-1-0
Licença Sanitária Inicial – Equipamento - Validade 22/04/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002984-1-7
29-Processo nº. 406/2024
Thiago Milton de Toledo
Clínicas e residências Geriátricas - Assistência ao Idoso
Rua Stella Rodini Marques de Lima, 67 Vila Colorau, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 30/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-871-000062-1-1
30-Processo nº. 24280/2023
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento 
a urgências.
Rua Antônia Dias Petri, 135 Parque Santa Isabel, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 04/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-861-000455-1-9
31-Processo nº. 24956/2023
Município de Sorocaba
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos - 
Ambulatórios médicos de especialidades.
Rua Manoel Lopes, 220 Vila Hortência, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 01/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002933-1-8
32-Processo nº. 24263/2023
RR Medical Ltda
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
Rua Francisca de Lordes Silva Camargo,2233 Parque Empresarial das Mangueiras.
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 11/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000230-1-9
33-Processo nº. 31167/2023
VRM Log Logística e Transportes Ltda
Depósito de mercadorias para terceiros - exceto armazéns gerais e guarda - móveis.
Rodovia Raposo Tavares, 102000 KM 102 Galpão 06 Parque Reserva Fazenda Imperial, Soro-
caba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 03/06/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-000120-1-7
34-Processo nº. 31151/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e produtos para saúde Ltda
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000233-1-0
35-Processo nº. 22639/2023
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Avenida São Paulo, 2717, Loja S2-19 Além Ponte, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 01/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000730-1-6
36-Processo nº. 27864/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestada em residências coletivas e particulares não especifi-
cadas anteriormente.
Rua Isauro Costa Dias, 26 Vila Lucy, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/02/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000039-1-3
37-Processo nº. 21407/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestada em residências coletivas e particulares não especifi-
cadas anteriormente.
Rua Evaristo da Veiga, 294 Vila Jardini, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 21/02/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000037-1-9
38-Processo nº. 791/2024
Luiz Claúdio Rodriguês Tucunduva
Atividade Odontológica - Consultório odontológico - Tipo1
Avenida Elias Maluf, 1216, Sala 02 Wanel Ville, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 24/05/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-003008-1-0
39-Processo nº. 28082/2023
Daiany Elisabeth de Paula
Atividade Odontológica - Consultório Odontológico Tipo 1
Rua Francisco Ferreira Leão, 339, Sala 02 Vila Leão, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 25/05/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-003007-1-3
40-Processo nº. 21413/2023
Flávia Casale Abe Ltda
Atividade Odontológica - consultório odontológico Tipo 1.
Rua Bernardo Guimarães, 105 Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 22/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002900-1-7
Licença Sanitária Inicial - Equipamento - Validade: 22/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002901-1-4
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41-Processo nº. 23547/2023
GR Serviços e alimentação Ltda.
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
Rua Afonso Pedrazzi, 180, Anexo Hospital Modelo Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 23/11/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-562-000339-1-0
42-Processo nº. 26061/2023
CLB Vacinas e Imunizações Ltda.
Serviços de vacinação e imunização Humana - Serviço de Vacinação
Rua Maria Cinto de Biaggi,105 Andar 1 Box 08 Jardim Santa Rosália, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 17/01/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-863-002898-1-7
43-Processo nº. 24257/2023
Julieta Aparecida Leite Ramal
Clínicas e Residências Geriátrica - Assistência ao Idoso
Rua Alfredo Fernandes, 500 Brigadeiro Tobias, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 05/12/2024
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-871-000061-1-4
44-Processo nº. 31157/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e Produtos para saúde Ltda.
Comércio atacadista de produtos odontológicos.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000232-1-3
45-Processo nº. 31156/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e produtos para saúde Ltda.
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 26/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-464-000231-1-6
46-Processo nº. 21570/2023
Município de Sorocaba
Atividades de assistência social prestada em residências coletivas e particulares não especifi-
cadas anteriormente.
Rua dos Andradas, 168 Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 14/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-873-000041-1-1
47-Processo nº. 31155/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e produtos para sáude Ltda.
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados ante-
riormente.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
Renovação Licença Sanitária - Estabelecimento - Validade: 26/03/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-463-000133-1-5
48-Processo nº. 4912/2024
Drogaria jardim Vera Cruz Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Rua Maria Domingas Milego, 63, Sala 03 Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 04/04/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-477-000732-1-0
49-Processo nº. 31159/2023
Medical Live Distribuidora de Medicamentos e produtos para saúde Ltda.
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.
Rua Noruega, 234 Jardim Europa, Sorocaba-SP
50-Processo nº. 27848/2023
Extensão Estética Treinamento e Clínica Escola Ltda.
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza.
Avenida Doutor Armando Pannunzio, 1530, Loja 06 Jardim Vera Cruz, Sorocaba-SP
Licença Sanitária Inicial - Estabelecimento - Validade: 06/05/2025
DEFERIDO CEVS Nº 355220501-960-000184-1-4
Em 20/08/24
Rubens Tadeu Domingues
Chefe da Seção de Apoio Operacional
Nivaldo da Costa
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária Em Substituição

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BENS MÓVEIS RECEBIDOS VIA COMODATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 201/2024
COMODANTE: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
COMODATÁRIA: PREFEITURA DE SOROCABA / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO URBANO 
CNPJ: 46.634.044/0001-74
OBJETO: 01 VEÍCULO DA MARCA WOLKSWAGEN GOL CITY MB 1.5 ANO 2015, 01 VEÍCULO DA 
MARCA GM S10 ADVANTAGE D ANO 2010 E 01 VEÍCULO DA MARCA WOLKSWAGEN SAVEIRO 
1.6 ANO 2010.
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2024

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BENS MÓVEIS RECEBIDOS VIA COMODATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 201/2024
COMODANTE: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
COMODATÁRIA: PREFEITURA DE SOROCABA / SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS 
CNPJ: 46.634.044/0001-74
OBJETO: 02 VEÍCULOS DA MARCA WOLKSWAGEN GOL 1.0 ANO 2010 E 02 VEÍCULOS DA MAR-
CA WOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 ANO 2010.
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2024

EXTRATO DO TERMO DE COMODATO DE BENS MÓVEIS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 201/2024
COMODANTE: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
COMODATÁRIA: PREFEITURA DE SOROCABA / SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS 
CNPJ: 46.634.044/0001-74
OBJETO: 01 VEÍCULO DA MARCA CHEVROLET S10 LS FS2 ANO 2014/2015 E 01 VEÍCULOS DA 
MARCA WOLKSWAGEN SAVEIRO CS ST MB ANO 2015/2016.
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2024
VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. S98/2024 – CPL Nº. 228/2024
Acha-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a Dispensa Eletrônica nº. S98/2024, CPL nº. 
228/2024, destinada a AQUISIÇÃO DE CAIXA PLÁSTICA, PALETE CESTA PLÁSTICA E PEDESTAL 
DE SINALIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
– FSS. O limite para o recebimento da proposta no site www.bnc.org.br até as 09h00 do dia 
27/08/2024 e a abertura para a etapa de lances está agendada às 09h30 e se encerrará às 
15h30 do mesmo dia. Informações pelos sites www.bnc.org.br, https://abre.ai/ktA9 (PNCP) 
https://shre.ink/nVnC (Licitações II) e fone (15) 3238-2296/2144 ou e-mail secaodecompras@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 20 de agosto de 2024 – Camila Cristina Simões -  Seção de Com-
pras Diretas.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. S105/2024 – CPL Nº. 235/2024
Acha-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a Dispensa Eletrônica nº. S105/2024, CPL nº. 
235/2024, destinada a AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA PARA A CGTI – SEAD. O limite para 
o recebimento da proposta no site www.bnc.org.br até às 09h00 do dia 28/08/2024 e a aber-
tura para a etapa de lances está agendada às 09h30 e se encerrará às 15h30 do mesmo dia. 
Informações pelos sites www.bnc.org.br, https://abre.ai/ktTa (PNCP), https://shre.ink/nVnC 
(Licitações II) e fone (15) 3238-2296/2144 ou e-mail secaodecompras@sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 20 de agosto de 2024 – Camila Cristina Simões - Seção de Compras Diretas.

PUBLICAÇÃO DA SUSPENSÃO DA ABERTURA DA DISPENSA ELETRONICA
Nº S129/2024
A Prefeitura de Sorocaba informa aos interessados na Dispensa Eletrônica nº. S129/2024, CPL 
nº. 312/2024, destinado ao SERVIÇO DE SERVIÇO DE LIMPEZA NO ALOJAMENTO DOS ATLE-
TAS DE DELEGAÇÃO DE SOROCABA DURANTE OS 86° JOGOS ABERTOS- SEQUAV, que resolve 
SUSPENDER a etapa de lances agendada para o dia 23/03/2024 às 09h30, para revisão e rea-
dequação do Termo de Referência e demais anexos. A data da nova abertura será divulgada 
posteriormente.
Sorocaba, 20 de agosto de 2024 - Seção de Compras Diretas.

PUBLICAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 051/2024
PE Nº 114/2024 – CPL Nº 317/2024
A Prefeitura de Sorocaba torna público aos órgãos e entidades da Administração Pública a 
abertura de prazo para manifestação de INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO NA ATA DE REGISTRO 
DE PRECOS DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM NFB/NDC, para o futuro PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 114/2024 – CPL nº 317/2024. Os órgãos e entidades da Administração Pública deverão 
manifestar o interesse no prazo de 8 (oito) dias úteis, mediante ofício encaminhado para o 
e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 20 de Agosto de 2024. Taís Pereira Eid 
– Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 054/2024
PE Nº 117/2024 – CPL Nº 320/2024
A Prefeitura de Sorocaba torna público aos órgãos e entidades da Administração Pública a 
abertura de prazo para manifestação de INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, para 
o futuro PREGÃO ELETRÔNICO nº 117/2024 – CPL nº 320/2024. Os órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública deverão manifestar o interesse no prazo de 8 (oito) dias úteis, mediante 
Ofício encaminhado para o e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 20 de agos-
to de 2024. Aline Baradel Diniz – Pregoeira.

 
PUBLICAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 052/2024
PE Nº 115/2024 – CPL Nº 318/2024
A Prefeitura de Sorocaba torna público aos órgãos e entidades da Administração Pública a 
abertura de prazo para manifestação de INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS DE COLETOR DE ARTIGOS PERFUROCORTANTES DESCARTÁVEL, para o PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 115/2024 – CPL nº 318/2024. Os órgãos deverão manifestar o interesse no 
prazo de 8 (oito) dias úteis, mediante Ofício encaminhado para o e-mail duvidaspregao@soro-
caba.sp.gov.br. Sorocaba, 20 de agosto de 2024. Juliana Roberta Cequinne - Pregoeira
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PUBLICAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 053/2024
PE Nº 116/2024 – CPL Nº 319/2024
A Prefeitura de Sorocaba torna público aos órgãos e entidades da Administração Pública a 
abertura de prazo para manifestação de INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS, para o PREGÃO ELETRÔNICO nº 116/2024 – CPL nº 319/2024. 
Os órgãos deverão manifestar o interesse no prazo de 8 (oito) dias úteis, mediante Ofício en-
caminhado para o e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 20 de agosto de 2024. 
Juliana Roberta Cequinne - Pregoeira

 
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA 
 CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº. 022/2024 
 CPL 164/2024
Acha-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 022/2024 - CPL 
Nº. 164/2024 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS NA ÁREA PÚBLICA COM 
A IMPLANTAÇÃO DE PISO ARMADO NA QUADRA, NO BAIRRO WANEL VILLE. O limite para o 
recebimento das propostas no site www.bnc.org.br será até às 09:00 do dia 06/09/2024 e a 
abertura da Fase de Lances será dia 06/09/2024 às 09:30. Informações pelos sites, www.bnc.
org.br, https://bit.ly/3N3cfdk (Licitações II) e https://bit.ly/3x2RHwz (PNCP), pelo fone (15) 
3238-2538 ou e-mail selic@sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 20 de Agosto de 2024. 
Regiane Christina Florentino Frassato – Agente de Contratação.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 278/2023 CPL 652/2023
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 278/2023 - CPL Nº. 
652/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE FIOS DE SUTURA PARA ATENDER A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA. O limite para o recebimento da proposta no site www.bnc.
org.br será até às 09:00 do dia 03/09/2024 e a abertura da Fase de Lances será dia 03/09/2024 
às 09:30. Informações pelos sites, https://bit.ly/3N3cfdk (Licitações II), https://bitlybr.com/
jCq   e https://bit.ly/3x2RHwz (PNCP), pelo fone (15) 3238-2121 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 20 de agosto de 2024. 
Rosemeire Fantinati– Pregoeira.

COMUNICADO DPCONV/SERH Nº 19, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO
A Secretaria de Recursos Humanos, por meio da Divisão de Planejamento e Controle da Vida 
Funcional da SEDU, comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de 
cargos, integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, classificados 
para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados, nos termos da Instrução Conjunta 
SEDU/SERH nº 07/2021
DATA: 22/08/2024 
HORÁRIO: 18h30min 
LOCAL: SALA 08 - CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO - Rua Artur Caldini, 211 - Jardim 
Saira – Sorocaba/SP
Orientações:
1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardado o direito de esco-
lha ao melhor classificado presente;
2 – O candidato poderá, no ato da atribuição, comprovar o requisito básico para a substitui-
ção pretendida, por meio da entrega, em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, 
do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com 
devida colação de grau, juntamente com a comprovação de tempo de serviço como docente, 
por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS);
3 – O candidato deverá apresentar documento de identificação oficial com foto original, ou 
em versão digital válida, sendo recusado em caso de apresentação de xerox simples, em for-
mato de “foto”, ou ainda “print” de tela;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de man-
dato, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e 
do candidato, que ficarão retidas. De acordo com o inciso IX do Artigo 154 do Estatuto dos 
Servidores Municipais de Sorocaba, é proibido ao servidor pleitear, como procurador ou inter-
mediário, junto às repartições municipais, salvo quando se tratar de interesse do cônjuge ou 
de parentes, até segundo grau.
EDVALDO SANTOS DOS REIS
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA VIDA FUNCIONAL DA SEDU

 

COMUNICADO DPCONV/SERH Nº 20, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.
ATRIBUIÇÃO DE CARGA SUPLEMENTAR – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
A Secretaria de Recursos Humanos, por meio da Divisão de Planejamento e Controle da Vida 
Funcional da SEDU, comunica que será realizada a sessão de atribuição de Carga Suplementar 
de trabalho aos titulares de cargo de PEB I em nível de rede.
Serão atribuídas aulas remanescentes das atribuições realizadas em nível de unidade escolar 
para o projeto EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS.
A chamada seguirá a ordem da Classificação Geral de PEB I do Magistério Público Municipal 
de Sorocaba para o ano de 2024.
DATA: 22/08/2024 
HORÁRIO: 18h15min
LOCAL: SALA 08 - CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO - Rua Artur Caldini, 211 - Jardim 
Saira – Sorocaba/SP
Orientações:
1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardado o direito de esco-
lha ao melhor classificado presente;
2 – O candidato deverá apresentar documento de identificação oficial com foto original, ou 
em versão digital válida, sendo recusado em caso de apresentação de xerox simples, em for-
mato de “foto”, ou ainda “print” de tela;
3 – A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de man-
dato, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e 
do candidato, que ficarão retidas. De acordo com o inciso IX do Artigo 154 do Estatuto dos 
Servidores Municipais de Sorocaba, é proibido ao servidor pleitear, como procurador ou in-
termediário, junto às repartições municipais, salvo quando se tratar de interesse do cônjuge 
ou de parentes, até segundo grau.
EDVALDO SANTOS DOS REIS
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA VIDA FUNCIONAL DA SEDU

PORTARIA Nº 2174-2024/DICAF 
BRUNO SANTANA, Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo, interinamente, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, PATRICIA DE QUEIROZ VIEIRA DE OLIVEIRA 
(matrícula 596489), do cargo de Chefe de Gabinete, da Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turismo, a partir de 21 de agosto de 2024, cessando-se os efeitos da Portaria de 
nomeação anterior.
Palácio dos Tropeiros, 20 de agosto de 2024.
BRUNO SANTANA 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo (interinamente)
LEDA DINIZ SILVA MACHADO 
Secretária de Recursos Humanos (interinamente)

PORTARIA Nº 2175-2024/DICAF 
LEDA DINIZ SILVA MACHADO, Secretária de Recursos Humanos, interinamente, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear PATRICIA DE QUEIROZ VIEIRA DE OLIVEIRA, para exercer, 
a partir de 21 de agosto de 2024, em comissão, o cargo de Superintendente da SEDETUR, da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.  
Palácio dos Tropeiros, 20 de agosto de 2024.
LEDA DINIZ SILVA MACHADO
Secretária de Recursos Humanos (interinamente)

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.281, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “JOSÉ FER-
RARI”. 
PDL Nº 109/2024, do Edil Hélio Mauro Silva Brasileiro
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “José Ferrari”, 
pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
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 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de agosto de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.282, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.
 Dispõe sobre a concessão da Medalha de Mulher Empreendedora “Ana Abelha” para a Ilus-
tríssima Senhora “LAUDICÉIA DE LIMA CAMPOS”.  
PDL Nº 111/2024, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mulher Empreendedora "Ana Abelha" para a Ilustríssima 
Senhora “LAUDICÉIA DE LIMA CAMPOS” pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de agosto de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES

Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.283, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.
 Dispõe sobre a concessão de Medalha Rui Barbosa, ao Ilustríssimo Dr. Sergio Azevedo Gime-
nes e dá outras providências. 
 PDL Nº 112/2024, do Edil Fausto Salvador Peres
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta: 
Art. 1º Fica concedida a Medalha Rui Barbosa ao Ilustríssimo Dr. Sergio Azevedo Gimenes. 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de agosto de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.284, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão da Medalha de Mulher Empreendedora “Ana Abelha” a Ilustríssima 
Senhora "Zélia Oliveira da Silva ". 
PDL Nº 114/2024, do Edil Fabio Simoa Mendes do Carmo Leite
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mulher Empreendedora "Ana Abelha" à Ilustríssima Se-
nhora “Zélia Oliveira da Silva”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de agosto de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa
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